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Gustavo de 
Prefeito do 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SARAPUi 

ESTADO DE SÃO PAULO 
GOVERNO MUNICIPAL DE SARAPUi 

HUMANOMII isorioANio 

Sarapui, 01 de Fevereiro de 2022. 

OFÍCIO N°  38/2022/GAB 

A Sua Excelência, 

Presidente da  Camara  de Sarapui 

Laércio Lance Rodrigues 

Assunto: Envio do Projeto de Lei  04  /2021. 

Prezado Presidente, 

Vimos & presença de Vossa Excelência e dos Dignos Vereadores 

que compõem essa Egrégia  Camara  Municipal, com o objetivo de 

encaminhar o Projeto de Lei n°   01-1   /   (22.002c1   , que "AUTORIZA 0 PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM 0 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO ESTADO DE  SAO  PAULO - DER/SP, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Para melhor análise da proposta encaminhamos a justificativa 

necessária a sua apresentação, bem como a documentação anexa, no 

sentido de que a mesma faça parte integrante do PrOjeto de Lei 

apresentado. 

Solicitamos que a presente proposta de Lei seja apreciada, 

discutida e ao final aprovada pelos Ilustres Vereadores, em regime de 

urgência, em conformidade com o artigo 53 da Lei Orgânica do 

Município de Sarapui, tendo em vista a inegável relevância e o 

evidente interesse público. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

(3 
za Barros Vieira 
icipio de Sarapui 
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GOVERNO MUNICIPAL DE SARAPUI 

HUM4N011.1111S0110ARIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SARAPUi 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N°, 4 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 

"AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL FIRMAR CONVENIO COM 0 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

DER/SP, E ALI OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA, Prefeito Municipal de Sarapui, 

Comarca de Itapetininga, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz 

saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUI APROVOU e ele SANCIONA e 

PROMULGA em redação final a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com 
o Departamento de Estradas e Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP. 

Artigo 2° - Fica o Poder Executivo Municipal, desde logo, autorizado a realizar 
as despesas decorrentes de sua participação na avença. 

Artigo 3° - As despesas decorrentes do disposto no Artigo 2° desta Lei correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 4" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas, e 
ressalvadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sarapui, em 01 de fevereiro de 2022. 

GUSTAVO DE  SO  lZ,‘ BARROS VIEIRA 
Prefeito unicipal  

Praça 13 de Março, 25  —Tel.  (15) 3276-1177 (15) 3276-1178 — CEP.:18.225-000 — SARAPLA-SP. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SARAPUi 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

GOVERNO MUNICIPAL DE SARAPUI 
HumAt40.1 	IcOIÍDARIO 1 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente. 

Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e Ilustres Pares para exame, discussão 

e votação o incluso Projeto de Lei Ordinária que Autoriza o Poder Executivo Municipal firmar 

convênio com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de  Sao  Paulo— DER/SP, e cla outras 

providências. 

A presente propositura visa a elaboração de lei que autorize "latu senso" a celebração de convênios 

entre o Município e o Departamento de Estradas de Rodagem — DER — SP. 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, entendemos estar plenamente 

justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer aprovação desta Casa de Leis. 

Em razão disso, respeitosamente, aguardamos pronunciamento favorável dessa Casa para o presente, 

esperando que o mesmo seja apreciado em Regime de Urgência e aprovado na integra, nos termos da 

Lei Orgânica do Município. 

Prefeitura Municipal de Sarapui, em 01 de fevereiro de 2022. 

GUSTAVO DE S UZA BARROS VIEIRA 
PrefeitR Municipal 

Praga  13 de Margo, 25 —Tel. (15) 3276-1177 (15) 3276-1178 — CEP.:18.225-000 —SAFtAPLA-SP. 
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